
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF ART Obra ou serviço

0720210007846

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Complementar à 0720210007837

1. Responsável Técnico
PETER LEONARD HIJDRA VAN HAGEN
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 2005728403

Registro: 142981/D-RJ

2. Dados do Contrato
Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

SAUN Quadra 3 Bloco A Número: S/N Bairro: Asa Norte CEP: 70040-902
Cidade: Brasília UF: DF Complemento:
E-Mail: *** Fone: (61)6154282

Contrato: PP-366/2012 Celebrado em: 17/07/2012
Fim em: 06/04/2023

Valor Obra/Serviço R$:
48.574.308,19

Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável

3. Dados da Obra/Serviço
SAUN Quadra 3 Bloco A Número: S/N Bairro: Asa Norte CEP: 70040-902
Cidade: Brasília UF: DF Complemento:
Data de Início das Atividades
do Profissional: 20/09/2012

Data de Fim das Atividades
do Profissional: 06/04/2023 Coordenadas Geográficas: ,

Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública:
Proprietário: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

E-Mail: *** Fone: (61) 6154282

4. Atividade Técnica
Coordenação Quantidade Unidade
    Estudo Sistema Viário Urbano 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder à baixa desta ART.

5. Observações
5º Termo aditivo referente a ordem de reinício em 12/06/2018, restituição de saldo 2 (dias) e prorrogação de prazo em
360 dias final de vigência (09/06/2019) e acréscimo de 3.797.688,84 no valor PI. Serviços executados pelo consorcio
Dynatest Engemap

6. Declarações
Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua
interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nº
9.307, de 23 de setembro de 1996, nos termos do respectivo regulamento de
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

_____________________________
Profissional

_____________________________
Contratante

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe
NENHUMA

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Documento assinado eletronicamente por PETER
LEONARD HIJDRA VAN HAGEN, 142981/D-
RJ, em 11/04/2023, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 2º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

__________________________________________________
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTE DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

9. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação
do comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site:
www.creadf.org.br
- A guarda da via assinada da ART será
de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de
documentar o vínculo contratual.

www.creadf.org.br  
informacao@creadf.org.br
Tel: (61) 3961-2800

Valor da ART: R$ 96.62       Registrada em: 11/04/2023       Valor Pago: R$ 96,62       Nosso Número/Baixa: 0123022363

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
Wesley Silva
Realce



(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

CREA-DF
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
SGAS 901 - Conj. "D" Asa Sul Brasília-DF - CEP: 70.390-010 - Fone: (61) 3961-2800

Pague com PIX

Ítens do boleto
- 1990107 - Anotação Resp. Técnica-Res.1025/09 - 0720210007846 => 96,62

Observações:
O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis.
Caso o boleto não seja pago até a data do vencimento, o mesmo não poderá ser reemitido e a ART FICARÁ SEM EFEITO, sendo
necessário cadastrar nova ART.
* Não receber após o vencimento.
- Emitido por: STF-GAR - Atendimento/andreperes
- Quando do pagamento do boleto no caixa eletrônico, fique atento para que o seu agente financeiro não agende o pagamento.

001-9  00190.00009 02848.659013 23022.363172 4 9323.0000009662

Nome do Beneficiário Ag./Código do Beneficiário Espécie Quantidade Nosso número

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-DF R$ 28486590123022363 
Número documento Data Doc. CPF/CEI/CNPJ Vencimento Valor documento

28486590123022363 06/04/2023 00.304.725/0001-73 17/04/2023 96,62 
(-) Desc./Abat. (-) Outras deduções (+) M ora / M ulta (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome do Pagador

PETER LEONARD HIJDRA VAN HAGEN - 142981/D-RJ - CPF/CNPJ: 025***  
Autenticação mecânica - Recibo do Pagador

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

001-9  00190.00009 02848.659013 23022.363172 4 9323.0000009662
Nome do Beneficiário Agência/Código do Beneficiário Espécie Quantidade Nosso número

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-DF R$ 28486590123022363 
Ítens do boleto
- 1990107 - Anotação Resp. Técnica-Res.1025/09 - 0720210007846 => 96,62

Nome do Pagador

PETER LEONARD HIJDRA VAN HAGEN - 142981/D-RJ -
CPF/CNPJ: 025***  

Obs: O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções
legais cabíveis.
Caso o boleto não seja pago até a data do vencimento, o mesmo não poderá ser reemitido e
a ART FICARÁ SEM EFEITO, sendo necessário cadastrar nova ART.   - Emitido por: STF-
GAR - Atendimento/andreperes

Autenticação mecânica - Recibo p/ juntada processo

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

001-9  00190.00009 02848.659013 23022.363172 4 9323.0000009662
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer banco até o vencimento. 17/04/2023 
Nome do Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-DF 4200-5 / 202188-9 
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

06/04/2023 28486590123022363 DM N 06/04/2023 28486590123022363 
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento

17-019 R$ 96,62 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)
- 1990107 - Anotação Resp. Técnica-Res.1025/09 - 0720210007846 => 96,62

O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis.
Caso o boleto não seja pago até a data do vencimento, o mesmo não poderá ser reemitido e a ART
FICARÁ SEM EFEITO, sendo necessário cadastrar nova ART.
* Não receber após o vencimento.
- Emitido por: STF-GAR - Atendimento/andreperes
- Quando do pagamento do boleto no caixa eletrônico, fique atento para que o seu agente financeiro não
agende o pagamento.

27 (-) Desconto / Abatimento

35 (-) Outras deduções

19 (+) M ora / M ulta

Nome do PAGADOR/CPF/CNPJ

PETER LEONARD HIJDRA VAN HAGEN - 142981/D-RJ - CPF/CNPJ: 025***

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação





CREA-DF
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
SGAS 901 - Conj. "D" Asa Sul Brasília-DF - CEP: 70390-010
Fone: (61) 3961-2800

Baixa OnLine do Registro de Contrato de uma ART

COMPROVANTE DA BAIXA DE CONTRATO DA ART N. 0720210007846
CONTRATADO

Título do Profissional

Engenheiro Civil
Nome do Profissional

PETER LEONARD HIJDRA VAN HAGEN
Carteira

142981/D-
RJ

DADOS DO CONTRATO

Nome do Contratante

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
DNIT

CPF/CNPJ

04.892.707/0001-00

Número do Contrato

PP-366/2012
Valor do Contrato

R$ 48.574.308,19
Data celebração do Contrato

17/07/2012
Data Prevista de Início

20/09/2012
Data Prevista de Conclusão

06/04/2023

MOTIVO DATA REAL DO INICIO DA ATIVIDADE DATA REAL DO FIM DA ATIVIDADE

Conclusão 19/08/2012 24/09/2020

INDICAÇÃO DAS FASES Não Iniciadas, Concluídas e Não Concluídas

- Etapa:Única, Fase: Única/Não Aplicável: Concluída

OBSERVAÇÕES

  "Declaro que o contratante está ciente da baixa dessa ART e que são verdadeiras as
informações prestadas neste formulário. Estou ciente que a declaração falsa constitui
crime previsto no Código Penal Brasileiro e infração ao Código de Ética Profissional."

Baixa OnLine em: 12/04/2023
com uso de senha pessoal.


